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Pomoc państwa C 30/07 (ex N 555/06) — Przemysł konserw rybnych — Dotacja dla przedsiębior-
stwa SANTA CATARINA — INDÚSTRIA CONSERVEIRA, LDA. — Region Autonomiczny Azorów

Zaproszenie do zgłaszania uwag zgodnie z art. 88 ust. 2 Traktatu WE

(Tekst mający znaczenie dla EOG)

(2007/C 215/04)

Pismem z dnia 18 lipca 2007 r., zamieszczonym w języku oryginału na stronach następujących po niniej-
szym streszczeniu, Komisja powiadomiła Republikę Portugalską o swojej decyzji wszczęcia postępowania
przewidzianego w art. 88 ust. 2 Traktatu WE w odniesieniu do wyżej wspomnianej pomocy.

Zainteresowane strony mogą zgłaszać uwagi w terminie jednego miesiąca od daty publikacji niniejszego stre-
szczenia i następującego po nim pisma na adres:

European Commission
Directorate General for Fisheries
DG FISH/D/3 „Legal Issues”
B-1049 Brussels
Faks: (32-2) 295 19 42.

Uwagi te zostaną przekazane Republice Portugalskiej. Zainteresowane strony zgłaszające uwagi mogą
wystąpić z odpowiednio umotywowanym pisemnym wnioskiem o objęcie ich tożsamości klauzulą pouf-
ności.

TEKST STRESZCZENIA

Pismem z dnia 18 sierpnia 2006 r. Stałe Przedstawicielstwo
Portugalii przy Unii Europejskiej poinformowało Komisję o
projekcie decyzji rządu Regionu Autonomicznego Azorów przy-
znającej przedsiębiorstwu INDÚSTRIA CONSERVEIRA, LDA.,
działającej w regionie firmie związanej z przemysłem konserw
rybnych, pomoc państwa w postaci dotacji wynoszącej 526 760
euro przeznaczonej na sfinansowanie zamiany 65 czasowych
umów o pracę na umowy zawarte na czas nieokreślony. Według
organów portugalskich przy udzielaniu proponowanego
wsparcia będą miały zastosowanie następujące wymogi:

— pomoc zostanie wypłacona pod warunkiem zatwierdzenia
przez Komisję Europejską;

— w momencie wypłaty dotacji beneficjent zobowiązany jest
udokumentować fakt zamiany 65 czasowych umów o pracę
na umowy na czas nieokreślony oraz przedstawić poręczenie

banku wystawione na okres czterech lat celem zagwaranto-
wania, że poziom zatrudnienia w przedsiębiorstwie zostanie
w tym okresie utrzymany;

— projekt decyzji zobowiązuje beneficjenta do utrzymania tej
liczby miejsc pracy przez minimalny okres czterech lat od
daty zmiany umów o pracę;

— dotacja nie może się kumulować z innymi formami pomocy
na rzecz tworzenia miejsc pracy.

Niedopełnienie zobowiązań zawartych w rezolucji Autonomicz-
nego Rządu Azorów, zwłaszcza zobowiązania związanego z
utrzymaniem liczby miejsc pracy przez okres co najmniej czte-
rech lat, wiąże się z natychmiastowym zwrotem przyznanej
pomocy wraz z obowiązującymi odsetkami, niezależnie od
możliwości wszczęcia postępowania (karnego lub cywilnego)
przeciw przedsiębiorstwu.
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OCENA

Przeprowadzona przez służby Komisji ocena proponowanego
wsparcia wykazała na obecnym, wczesnym etapie postępowania,
że może ono mieć znaczący wpływ na warunki konkurencji
poprzez faworyzowanie wymienionego przedsiębiorstwa wobec
innych, które takiego wsparcia nie otrzymały. Ponadto organy
Portugalii nie przedstawiły dowodów na to, że wsparcie będzie
miało znaczący, pozytywny wpływ na poziom zatrudnienia,
pomimo, że zostanie udzielone pojedynczemu przedsiębiorstwu.
Podstawowe przyczyny takich wniosków są następujące:

a) Komisja uważa, że pomimo wyraźnej prośby skierowanej do
władz Portugalii, nie przedstawiły one informacji niezbęd-
nych do rozstrzygnięcia, czy zaproponowane wsparcie
wywrze pozytywny efekt na azorski rynek pracy, czy też jest
to jedynie mechanizm mający wesprzeć beneficjenta w obni-
żeniu jego zwykłych kosztów operacyjnych.

b) Komisja uważa, że intensywność pomocy przewidziana w
zaproponowanym programie pomocy jest wyraźnie wyższa
od maksymalnych dopuszczalnych pułapów pomocy na
rzecz tworzenia miejsc pracy, na które zezwala rozporzą-
dzenie Komisji (WE) nr 2204/2002.

TEKST PISMA

„A Comissão informa o Governo português de que, após ter
examinado as informações comunicadas pelas autoridades
portuguesas sobre a medida em epígrafe, decidiu dar início ao
procedimento formal de investigação previsto no n.o 2 do artigo
88.o do Tratado CE e enunciado no Regulamento (CE)
n.o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 1999, que esta-
belece as regras de execução do artigo 93.o do Tratado CE (1).

1. PROCEDIMENTO

Por ofício de 18 de Agosto de 2006, a Representação Perma-
nente de Portugal junto da União Europeia notificou a Comissão
de uma proposta de resolução do Governo da Região Autónoma
dos Açores, que prevê a atribuição de um auxílio estatal à
empresa SANTA CATARINA — INDÚSTRIA CONSERVEIRA,
LDA.

Por ofícios de 12 de Setembro de 2006, 21 de Dezembro de
2006 e 22 de Março de 2007, os serviços da Comissão
enviaram três pedidos de informações complementares às auto-
ridades portuguesas, aos quais estas últimas responderam por
ofícios da Representação Permanente junto da União Europeia
de 6 e 14 de Novembro de 2006, 19 de Janeiro de 2007 e 30
de Abril de 2007.

2. DESCRIÇÃO

2.1. Natureza e montante do auxílio

A informação que se segue foi comunicada por meio do formu-
lário normalizado de notificação de auxílios estatais estabelecido
pelo Regulamento (CE) n.o 794/2004 da Comissão (2) e das
subsequentes respostas enviadas pelas autoridades portuguesas a
pedido da Comissão.

A resolução do Governo da Região Autónoma dos Açores prevê
a atribuição à empresa SANTA CATARINA — INDÚSTRIA
CONSERVEIRA, LDA, uma indústria conserveira com sede na
região, de uma subvenção no montante de 526 760 EUR com
vista à conversão de contratos de trabalho com termo em
contratos de trabalho sem termo (ponto 5 do formulário de
notificação).

O auxílio proposto prevê uma subvenção directa destinada a
apoiar a conversão de 65 contratos de trabalho com termo em
contratos sem termo. A subvenção não seria cumulável com
outros auxílios à criação de emprego.

O montante da subvenção foi apurado pelas autoridades portu-
guesas de acordo com a seguinte fórmula: 65 postos de trabalho
× 20 meses × 405,20 EUR (salário mínimo oficial vigente na
Região Autónoma dos Açores em 2006).

A intensidade do auxílio é expressa sob forma de uma percen-
tagem do salário e dos encargos sociais dos empregos em causa,
a saber, 57,72 % do custo médio por trabalhador, durante dois
anos (ponto 6 do formulário de notificação). Esta percentagem
foi calculada de acordo com a seguinte fórmula:

a/ (b × 14 meses × 2 anos),

em que a é o montante do auxílio por trabalhador (8 104 EUR)
e b é o custo mensal médio por trabalhador (405,20 EUR,
correspondentes ao salário mensal mínimo oficial na Região
Autónoma dos Açores, mais o montante de 96,24 EUR devido
à Segurança Social) (ponto 6 do formulário de notificação).

O cálculo dos custos salariais subjacentes ao emprego criado é
efectuado com base em 14 meses, que incluem doze meses de
remuneração base por ano, acrescidos dos subsídios de férias e
de Natal. Consequentemente, as autoridades portuguesas tomam
em consideração, para o cálculo dos custos salariais, 28 remune-
rações mensais durante um período de dois anos
(14 040,32 EUR), enquanto o período de referência que
utilizam para o cálculo do montante do auxílio é de apenas 20
meses por trabalhador (com garantia bancária por quatro anos,
durante os quais o beneficiário está obrigado a manter o
número de postos de trabalho).

As autoridades portuguesas indicaram que, para o cálculo do
montante da subvenção, escolheram deliberadamente um
período inferior (20 meses) ao período de 28 meses utilizado
para o cálculo da intensidade da subvenção. Efectivamente, as
referidas autoridades consideram que deste modo asseguram o
objectivo de incentivar a conversão dos contratos, com a obri-
gação de manutenção do nível de emprego por um período de
quatro anos.

2.2. Procedimento e requisitos

O auxílio proposto será concedido ao beneficiário sob forma de
um pagamento único (ponto 2 da Resolução do Governo da
Região Autónoma dos Açores). Segundo as autoridades portu-
guesas, aplicar-se-ão ao auxílio proposto os seguintes requisitos:

— O auxílio será consumado mediante decisão favorável da
Comissão Europeia.
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— O beneficiário deve entregar, no momento do pagamento,
um documento comprovativo da conversão de 65 contratos
de trabalho a termo em contratos de trabalho sem termo e
da realização de uma garantia bancária válida por quatro
anos, a fim de assegurar a manutenção do nível de emprego
da empresa durante esse período (ponto 3 da Resolução do
Governo da Região Autónoma dos Açores).

— A proposta de decisão exige, de facto, que o beneficiário
mantenha o nível de emprego durante um prazo mínimo de
quatro anos, contados a partir da data de conversão dos
contratos de emprego (ponto 3 da Resolução do Governo
da Região Autónoma dos Açores).

— A subvenção não pode ser cumulável com nenhum outro
auxílio à criação de postos de trabalho (ponto 8 da Reso-
lução do Governo da Região Autónoma dos Açores).

O incumprimento das obrigações estabelecidas pela Resolução
do Governo da Região Autónoma dos Açores, particularmente a
obrigação de manter o número de postos de trabalho pelo
prazo mínimo de quatro anos, implicaria o reembolso imediato
do auxílio concedido, acrescido dos juros legais, sem prejuízo
do procedimento civil ou criminal a que haja lugar contra a
empresa (ponto 4 da Resolução do Governo da Região Autó-
noma dos Açores).

2.3. Descrição da indústria de conservas de peixe nos
Açores. Justificação do auxílio pelas autoridades

portuguesas

De acordo com a informação apresentada pelas autoridades
portuguesas, a indústria de conservas de peixe (essencialmente
atum) representa quase 90 % do emprego no sector da transfor-
mação dos produtos da pesca na Região Autónoma dos Açores.
A produção desta indústria é quase inteiramente exportada para
o território continental europeu. As autoridades portuguesas
destacam a importância da indústria para a frota regional de
pesca de atum, sobretudo no que se refere à espécie albacora,
que não é vendida fresca.

Na indústria açoriana de conservas de atum, há quatro
empresas, as quais, no seu conjunto, mantêm em actividade seis
unidades fabris, em cinco ilhas diferentes. O número total de
postos de trabalho existentes na indústria de conservas de atum
nos Açores é de 841, dos quais 111 correspondiam à empresa
SANTA CATARINA — INDÚSTRIA CONSERVEIRA, LDA, em
2005. De acordo com as autoridades portuguesas, devido ao
seu tamanho e características, esta empresa constitui um empre-
gador de dimensão considerável na ilha onde se encontra
situada a respectiva unidade fabril (São Jorge). No entanto, a
empresa cabe na categoria de pequena ou média empresa,
segundo a definição constante do anexo I do Regulamento (CE)
n.o 364/2004 da Comissão (3).

As autoridades portuguesas acrescentaram que, tendo em conta
a sua particular ultraperifericidade, esta parte da Região Autó-
noma dos Açores está sujeita a grande vulnerabilidade socio-
económica. As mesmas autoridades consideram que uma
subvenção desta natureza seria um mecanismo relevante de
apoio à estabilidade dos vínculos laborais, que, por conseguinte,
contribuiria para impedir o êxodo da população.

As autoridades portuguesas consideram que a subvenção
proposta não é susceptível de falsear a concorrência, dado o
limitado montante do auxílio a conceder e o facto de que cada
empresa no mercado açoriano tem a sua quota de mercado
perfeitamente definida, que não seria alterada pela subvenção
projectada.

3. APRECIAÇÃO

As autoridades portuguesas notificaram a medida de auxílio à
Comissão antes de a porem em execução, deste modo
cumprindo a obrigação decorrente do n.o 3 do artigo 88.o do
Tratado CE.

3.1. Existência de auxílio na acepção do n.o 1 do artigo 87.o
do Tratado CE

Mediante o auxílio proposto, o Governo da Região Autónoma
dos Açores pretende subsidiar uma empresa específica do sector
das pescas. Por conseguinte, a medida confere a esta empresa
uma vantagem proveniente de recursos estatais e é de natureza
selectiva. O beneficiário está, além disso, em concorrência
directa com outras empresas do sector das pescas, quer em
Portugal quer noutros Estados-Membros, devendo notar-se que
as conservas de atum são transaccionadas a nível internacional.
Portanto, à luz do disposto no n.o 1 do artigo 87.o do
Tratado CE, este auxílio é susceptível de falsear a concorrência e
de afectar as trocas comerciais entre os Estados-Membros.

O auxílio previsto pelas autoridades portuguesas constitui, pois,
um auxílio estatal na acepção do n.o 1 do artigo 87.o do
Tratado CE.

3.2. Compatibilidade da medida

3.2. a) Base jurídica da apreciação

Os auxílios estatais podem ser declarados compatíveis com o
mercado comum se corresponderem a uma das excepções
previstas no Tratado CE.

Em princípio, o auxílio ao emprego é avaliado pela Comissão,
nomeadamente, à luz dos critérios estabelecidos no supramen-
cionado Regulamento (CE) n.o 2204/2002 da Comissão, de 12
de Dezembro de 2002, relativo à aplicação dos artigos 87.o e
88.o do Tratado CE aos auxílios estatais ao emprego. Em confor-
midade com o n.o 2 do artigo 1.o, este regulamento “é aplicável
aos auxílios concedidos em todos os sectores, incluindo as actividades
relativas à produção, tratamento e comercialização dos produtos enume-
rados no anexo I do Tratado”. O anexo I do Tratado inclui igual-
mente os produtos da pesca.

Por outro lado, as directrizes para o exame dos auxílios estatais
no sector das pescas e da aquicultura (4) não incluem normas
específicas para auxílios estatais ao emprego no sector das
pescas. Um auxílio ao emprego no sector das pescas tem,
portanto, de ser avaliado segundo as condições estabelecidas no
Regulamento (CE) n.o 2204/2002.
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O Regulamento (CE) n.o 2204/2002 refere especificamente que
os auxílios para a conversão de contratos de trabalho tempo-
rário ou a termo certo em contratos de duração indeterminada
(n.o 6 do artigo 9.o) e os casos de auxílios individuais ao
emprego concedidos independentemente de qualquer regime
(n.o 9 do artigo 9.o) continuarão sujeitos à obrigação de notifi-
cação prevista no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado.

O auxílio proposto pelas autoridades portuguesas foi notificado
à Comissão, dado constituir um auxílio à conversão de
contratos de trabalho temporário ou a termo certo em contratos
de duração indeterminada, concedido a uma determinada
empresa.

3.2. b) Compatibilidade do auxílio

Conforme indica o considerando 7 do Regulamento (CE)
n.o 2204/2002, os auxílios ao emprego concedidos a uma dada
empresa podem ter um impacto significativo na concorrência
no mercado relevante, uma vez que favorecem essa empresa em
relação às que não beneficiaram de tais auxílios. Acresce que o
auxílio é susceptível de produzir no emprego um efeito mera-
mente limitado, pois é concedido individualmente a uma
empresa. Por conseguinte, o n.o 9 do artigo 9.o estipula clara-
mente que os auxílios individuais ao emprego só podem ser
autorizados se forem compatíveis com quaisquer regras especí-
ficas aplicáveis ao sector em que o beneficiário opera e apenas
se puder ser demonstrado que os efeitos dos auxílios sobre o
emprego compensam o impacto sobre a concorrência no
mercado relevante.

Por outro lado, como os custos do emprego fazem necessaria-
mente parte dos custos normais de funcionamento de qualquer
empresa, o considerando 16 do Regulamento (CE) n.o 2204/
2002 incide na importância de verificar os efeitos positivos que
o auxílio é susceptível de ter no emprego numa base global, a
fim de impedir que ele apenas permita ao beneficiário reduzir
custos que teria de qualquer modo de suportar. Por sua vez, o
considerando 20 refere-se à necessidade de a Comissão deter-
minar se os auxílios concedidos para a conversão de contratos
de trabalho temporário ou a termo em contratos de duração
indeterminada têm efeitos positivos no emprego.

A justificação fornecida pelas autoridades portuguesas para o
auxílio proposto é a de que a empresa beneficiária — SANTA
CATARINA — INDÚSTRIA CONSERVEIRA, LDA — é um dos
principais empregadores da ilha de São Jorge, onde a unidade
fabril está situada. Além disso, a situação desta ilha é particular-
mente periférica, o que a torna muito vulnerável socio-economi-
camente e são necessárias subvenções para garantir a estabili-
dade dos contratos de trabalho e, assim, impedir o êxodo da
população.

As autoridades portuguesas acrescentam que a subvenção
proposta não é susceptível de falsear a concorrência, dado o
limitado montante do auxílio a conceder e o facto de que cada
empresa no mercado açoriano tem a sua quota de mercado
perfeitamente definida que não seria alterada pela subvenção
projectada.

A Comissão considera, porém, que fundamentar o auxílio na
dimensão da empresa e na sua posição no mercado do emprego

da ilha não justifica suficientemente a conformidade do mesmo
com o disposto no Regulamento (CE) n.o 2204/2002. Note-se
que o n.o 9 do artigo 9.o do mesmo regulamento sublinha a
necessidade de se demonstrar que os efeitos dos auxílios sobre o
emprego compensam o impacto sobre a concorrência no
mercado relevante. Apesar do pedido da Comissão de explica-
ções mais circunstanciadas neste aspecto, a informação transmi-
tida pelas autoridades portuguesas não permitiu porém apoiar
os seus argumentos de que o auxílio produzirá efeitos positivos
no mercado do emprego açoriano e de que não é apenas um
mecanismo para ajudar o beneficiário a diminuir os seus custos
normais de funcionamento.

Consequentemente, a Comissão tem, na fase actual, sérias
dúvidas de que os efeitos do auxílio ao emprego produzam
efeitos positivos no mercado do emprego a nível regional.

Intensidade de auxílio

Para determinar se um auxílio é ou não compatível com o
mercado comum à luz do Regulamento (CE) n.o 2204/2002, é
também necessário ter em conta a intensidade do auxílio e, por
conseguinte, o montante do auxílio expresso em equivalente-
subvenção. Tendo em conta a intensidade do auxílio e o
montante do auxílio expresso em equivalente-subvenção, a
Comissão chegou às seguintes conclusões:

Segundo a informação notificada pelas autoridades portuguesas,
a intensidade do auxílio corresponde a 57,72 % do custo médio
por trabalhador (salário e encargos sociais dos postos de
trabalho em causa) durante um período de dois anos (ver acima
a fórmula de cálculo desta percentagem). A Comissão tem igual-
mente sérias dúvidas de que a fórmula aplicada reflicta em grau
suficiente os critérios a seguir referidos.

Embora o Regulamento (CE) n.o 2204/2002 não contenha
disposições específicas quanto à intensidade do auxílio conce-
dido para conversão de contratos de trabalho a termo em
contratos de duração indeterminada, os limites máximos de
intensidade de auxílio devem, segundo o considerando 15, ser
fixados a um nível consentâneo com o equilíbrio adequado
entre a redução ao mínimo das distorções da concorrência e o
objectivo de promoção do emprego.

Por sua vez, o considerando 20 explica que as medidas estatais
não devem permitir que o emprego seja objecto cumulativa-
mente de auxílio na criação do posto e na conversão do
contrato, de forma que o limite máximo para os auxílios ao
investimento inicial ou à criação de emprego seja ultrapassado.

O limite máximo para os auxílios ao investimento inicial é
determinado nas “Orientações relativas aos auxílios estatais com
finalidade regional para o período 2007-2013” (5) (pontos 42 e
seguintes), que contemplam igualmente a concessão de auxílios
à criação de emprego. No entanto, em conformidade com o
ponto 8 destas orientações, o sector das pescas está excluído
dos auxílios regionais. Acresce que, no âmbito das mesmas
orientações, os auxílios à criação de emprego só podem ser
concedidos se os postos de trabalho estiverem ligados à reali-
zação de um investimento inicial, o que não é o caso vertente.

14.9.2007 C 215/19Dziennik Urzędowy Unii EuropejskiejPL

(5) JO C 54 de 4.3.2006, p. 13.



Por conseguinte, a Comissão considera que só pode ser estabele-
cida uma analogia com os limites máximos permitidos pelo
Regulamento (CE) n.o 2204/2002 para os auxílios à criação de
emprego.

Em particular, o n.o 2 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 2204/2002 especifica que “quando o emprego é criado em
regiões ou em sectores não elegíveis para auxílios com finalidade
regional nos termos do n.o 3, alíneas a) e c), do artigo 87.o no
momento da concessão do auxílio, a intensidade bruta do auxílio não
deve exceder:

a) 15 % no caso de pequenas empresas;

b) 7,5 % no caso de médias empresas.”

Nos termos do n.o 4 do artigo 4.o, estes limites máximos serão
aplicáveis à intensidade do auxílio calculado em percentagem
dos custos salariais subjacentes ao emprego criado durante um
período de dois anos.

Segundo as informações fornecidas pelas autoridades portu-
guesas, a empresa SANTA CATARINA — INDÚSTRIA CONSER-
VEIRA, LDA., cabe na categoria de pequena ou média empresa,
segundo a definição constante do anexo I do Regulamento (CE)
n.o 364/2004, dado que emprega menos de 250 trabalhadores e
o seu volume de negócios anual não excede 50 milhões de EUR.

A intensidade de auxílio prevista no regime de auxílio proposto
afigura-se claramente superior aos limites máximos permitidos
para o auxílio à criação de emprego no âmbito do Regulamento
(CE) n.o 2204/2002, quando tais limites se aplicam, por
analogia, ao auxílio à conversão de contratos de trabalho tempo-
rários em contratos de duração indeterminada (57,72 % contra
15 %).

Por outro lado, não é pertinente neste caso aplicar o n.o 3 do
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 2204/2002, que permite
aumentar o supramencionado limite máximo de auxílio no que
se refere à criação de emprego “em regiões e em sectores elegí-
veis para auxílios com finalidade regional” nos termos do n.o 3,
alíneas a) e c), do artigo 87.o, porquanto, de acordo com o
ponto 2 das “Orientações relativas aos auxílios estatais com fina-
lidade regional”, o sector das pescas está excluído dos auxílios
regionais. O n.o 3 do artigo 4.o permite igualmente aplicar
limites mais elevados “quando o emprego é criado na produção,
transformação e comercialização de produtos enumerados no anexo I
do Tratado em regiões qualificadas como regiões menos favorecidas nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1257/1999 do Conselho (6)”.
Todavia, este regulamento aplica-se apenas à agricultura e não
ao sector das pescas. Assinale-se igualmente que no sector das
pescas não existem regiões desfavorecidas semelhantes.

Por último, é de notar que, como previsto no considerando 20
do Regulamento (CE) n.o 2204/2002, no caso dos auxílios

concedidos a empregadores para a conversão de contratos de
trabalho temporário ou a termo em contratos de duração inde-
terminada, a Comissão deve garantir que tais medidas não
permitam que o emprego seja objecto cumulativamente de
auxílio na criação do posto e na conversão do contrato, de
forma que o limite máximo para os auxílios ao investimento
inicial ou à criação de emprego seja ultrapassado.

Perante o exposto, a Comissão tem, na fase actual, sérias dúvidas
de que o auxílio ao emprego a conceder à empresa SANTA
CATARINA — INDÚSTRIA CONSERVEIRA, LDA., satisfaça as
condições estipuladas no Regulamento (CE) n.o 2204/2002 e
possa ser considerado compatível com o mercado comum.

4. PROPOSTA

A Comissão assinala que, na presente etapa da análise preli-
minar, prevista no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999
que estabelece as regras de execução do artigo 93.o do
Tratado CE, existem sérias dúvidas quanto à compatibilidade do
auxílio proposto com o mercado comum.

À luz das condições supra, no âmbito do procedimento previsto
no n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE e no artigo 6.o do Regula-
mento (CE) n.o 659/1999, a Comissão convida a República
Portuguesa a apresentar as suas observações e a prestar todas as
informações que possam ajudar a avaliar o auxílio proposto, no
prazo de um mês a contar da data de recepção do presente
ofício. A Comissão solicita às autoridades portuguesas o envio
imediato de uma cópia do presente ofício aos potenciais benefi-
ciários do auxílio.

A Comissão recorda às autoridades portuguesas o efeito suspen-
sivo decorrente do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado CE e remete
para o artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999, nos
termos do qual, no caso de uma decisão negativa, qualquer
auxílio concedido ilegalmente pode ser objecto de recuperação
junto do beneficiário.

Por último, a Comissão comunica às autoridades portuguesas
que informará as partes interessadas através da publicação do
presente ofício e de um resumo do mesmo no Jornal Oficial da
União Europeia. A Comissão informará igualmente os interes-
sados dos países da EFTA signatários do Acordo EEE, mediante
publicação de uma comunicação no suplemento EEE do Jornal
Oficial da União Europeia, bem como o Órgão de Fiscalização da
EFTA, através do envio de uma cópia do presente ofício. Todas
as partes interessadas serão convidadas a apresentar as suas
observações no prazo de um mês a contar da data de publicação
da referida comunicação.”

14.9.2007C 215/20 Dziennik Urzędowy Unii EuropejskiejPL

(6) JO L 160 de 26.6.1999, p. 80.


